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Resumo: O presente artigo tem como objeto o estudo da dignidade 
do adolescente autor de ato infracional e o Poder Judiciário como 
instrumento de efetivação. A opção pela análise e correlação dos 
temas Poder Judiciário, princípio da dignidade da pessoa humana 
e adolescente autor de ato infracional deve-se, primeiramente, ao 
fato de estarem intimamente ligados frente a uma efetiva concre-
tização do Estado Democrático de Direito disposto na Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988. E, em segundo 
lugar, por tais temas serem comumente representados mais pelas 
omissões, ou pelo senso comum, do que por debates e estudos que 
realmente contribuam, daí a preocupação de romper com uma 
herança jurídica tradicional. Para se chegar às conclusões, partiu-
se da análise do histórico e considerações conceituais da dignidade 
da pessoa humana, bem como o estudo de sua trajetória nas Cartas 
Constitucionais brasileiras até a Constituição vigente. Em seguida, 
examinou-se o escorço histórico e os conceitos das medidas sócio
-educativas e do ato infracional no Direito brasileiro para então, ao 
término do trabalho, se veri* car o papel do Poder Judiciário como 
instrumento de efetivação do princípio da dignidade da pessoa hu-
mana em relação ao adolescente autor de ato infracional, dando-se 
ênfase à realidade na cidade de Sobral.

Palavras-chave: Poder Judiciário. Dignidade da pessoa humana. 
Adolescente.

Abstract: This article is about the dignity of the study teen author of 
the infraction and the judiciary as an instrument of enforcement. 
The choice of analysis and correlation of the issues the judiciary, 
the principle of human dignity and adolescents authors of infrac-
tion is due primarily to the fact that they are closely linked in the 
face of an effective implementation of the democratic state of law 
provisions of the Constitution of the Republic Federative Repu-
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blic of Brazil in 1988. And, secondly, because such issues are more 
commonly represented by omissions or by common sense, than by 
debates and studies that actually contribute, hence the concern of 
a break with traditional legal heritage. To reach the conclusions, 
we started with the analysis of historical and conceptual considera-
tions of human dignity, and the study of his career in the Brazilian 
Constitutional Letters to the current Constitution. Next, we exami-
ned the foreshortening history and concepts of socio-educational 
measures and the offense in Brazilian law and then, at the end of 
the work, verifying the role of the judiciary as an instrument of rea-
lization of the principle of human dignity in relation to adolescents 
authors of infraction, giving emphasis to the reality in the city of 
Sobral.
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INTRODUÇÃO

Os temas “Princípio da Dignidade da Pessoa Huma-
na”, “Medidas Sócio-educativas” e “Poder Judiciário”, 
dadas as suas complexidades e múltiplas abordagens, 
tornaria possível a produção de inúmeros artigos. En-
tretanto, com o foco determinado, e a * m de dar a este 
estudo, em especí* co, objetividade, muitas argumen-
tações e problemáticas não receberam o tratamento 
devido, embora consideradas no curso do trabalho. 
Isto porque um artigo cientí* co se de um lado implica 
em buscas constantes, por outro também implica em 
renúncias.

Este estudo baseia-se sobre a formulação do proble-
ma: até que ponto o Poder Judiciário, nos seus procedi-
mentos e decisões, efetiva o princípio da dignidade da 
pessoa humana em relação ao adolescente autor de ato 
infracional. É importante mencionar que o problema, 
examinado ao longo da dissertação, partiu da 
percepção de uma série de promessas constitucionais 
não cumpridas em prol da criança e do adolescente, 
dentre as quais destaca-se o direito à dignidade.

Tendo em vista que através da aplicação de medi-
das sócio-educativas, o Estado responsabiliza o adoles-
cente autor de ato infracional, e que este se encontra 
na peculiar condição de pessoa em desenvolvimento, 
gozando da garantia constitucional de prioridade ab-
soluta, cumpre consignar que nesta interface é pri-
mordial destacar-se o princípio da dignidade da pessoa 
humana. Assim, uma vez que a Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, de 1988, consagra tal prin-
cípio como um de seus cinco fundamentos, o presente 
artigo buscará elementos que comprovem a efetivação 
da dignidade ao adolescente autor de ato infracional. 
Daí a importância do papel desempenhado pelo Poder 
Judiciário na condição de garantidor.
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Em um cenário de inconformismo com tal situa-
ção, até porque o tema em questão tem sido represen-
tado mais pelas omissões ou pelo senso comum, do que 
por debates e estudos que realmente contribuam, é que 
este trabalho aborda-o com a preocupação de romper 
com uma herança jurídica tradicional.

Faz-se necessário repensar a dignidade da pessoa 
humana em relação aos adolescentes quando da prá-
tica de um ato infracional questionando seus referen-
ciais clássicos e apontando novos direcionamentos, 
em especial como fazer valer o ordenamento jurídico. 
Com esta pesquisa espera-se estar contribuindo para 
as discussões sobre as possibilidades e limites da atua-
ção do Poder Judiciário na efetivação do princípio da 
dignidade da pessoa humana ao adolescente autor de 
ato infracional. Ressalta-se, ainda que, não tem esta 
dissertação a pretensão de se apresentar como verda-
de taxativa dado o relativismo que toda argumentação 
jurídica implica.

O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988) FRENTE AO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO

A adoção do princípio da Dignidade da Pessoa 
Humana na Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 como um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito, demonstra a tendência que se 
tem observado de abrigar o ser humano como o centro e 
o * m do Direito. Na relação do Estado com o homem, 
os direitos do ser humano surgem e se efetivam quando 
se desloca do Estado para aquele a primazia na relação 
que os põe em contato. Neste sentido tem-se que:

a a% rmação dos direitos do homem deriva de uma radi-
cal inversão de perspectiva, característica da formação 
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do Estado moderno, na representação da relação polí-
tica, ou seja, na relação Estado/cidadão ou soberano/
súditos: relação que é encarada, cada vez mais, do ponto 
de vista dos direitos dos cidadãos não mais súditos, e não 
do ponto de vista dos direitos do soberano, em correspon-
dência com a visão individualistas da sociedade [...] no 
início da idade moderna. (BOBBIO, 1992, p. 04)

Incorporado ao sistema constitucional sob a forma 
de princípio, a dignidade da pessoa humana aponta 
para uma inversão de prioridades até então existentes 
no Estado brasileiro. A partir de 1988 a Constituição 
brasileira concebeu o ser humano como prioridade 
para o Estado em todas as suas dimensões. Entretanto, 
não o ser humano em seu sentido abstrato, idealizado 
dentro de uma coletividade como categoria jurídica, 
mas o ser humano da vida real, como ser único. A ex-
pressão “princípios fundamentais” exprime a idéia de 
mandamento central do sistema jurídico, de onde irra-
dia o sistema das normas. Sendo assim, é a dignidade 
da pessoa humana o princípio fundamental que dire-
ciona a interpretação de todos os direitos e garantias 
positivados na Carta Magna.

A di* culdade em se conceituar a dignidade da pes-
soa humana deve-se à sua imprecisão e ambiguidade, 
ou seja, trata-se de uma categoria aberta com plura-
lidade de sentidos. Isto porque a dignidade da pessoa 
humana, diferentemente das demais normas jusfunda-
mentais não se relaciona com um aspecto especí* co 
tais como intimidade, vida, propriedade, mas é uma 
qualidade inerente a todo e qualquer ser humano.Tra-
ta-se de um conceito em constante construção. Além 
de que o conteúdo do conceito jurídico-constitucional 
de dignidade da pessoa humana impõe uma perene 
concretização pela práxis.Assim, dado o caráter multi-
dimensional da dignidade da pessoa humana, adotou-
se o seguinte conceito
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dignidade da pessoa humana é uma qualidade intrín-
seca e distintiva reconhecida em cada ser humano que 
o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por 
parte do Estado e da comunidade, implicando, neste 
sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais 
que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato 
de cunho degradante e desumano, como venham a lhe 
garantir as condições existenciais mínimas para uma 
vida saudável, além de propiciar e promover sua parti-
cipação ativa e co-responsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão com os demais seres 
humanos. (SARLET, 2006, p. 60).

Do exposto até agora e com base nos direitos funda-
mentais de terceira geração [01], mais especi* camente 
referindo-se aos direitos da criança e do adolescente, 
observa-se que não basta declará-los na carta constitu-
cional, a questão está em concretizá-los.

Uma vez que a Constituição da República Federa-
tiva do Brasil reconhece que a criança e o adolescente 
são pessoas em desenvolvimento e que adota a doutri-
na da proteção integral, é o princípio da dignidade da 
pessoa humana um dos pilares de sustentação dos di-
reitos fundamentais da criança e do adolescente. Este 
assegurará a proteção integral e especial consubstan-
ciada nos direitos fundamentais. Daí a Constituição 
estabelecer em seus artigos 6° e 227, caput, que:

São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

Conforme o artigo 227. É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à pro* ssionaliza-
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ção, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.

Deste modo, os responsáveis diretos pela efetivação 
desses direitos fundamentais são a família, a sociedade 
e o Poder Público, destacando-se neste último grupo, o 
Poder Judiciário. Isto porque o acesso à justiça na inter-
posição dos interesses difusos pertencentes à criança e 
ao adolescente se constitui também, em mais um fator 
a corroborar na transformação do Poder Judiciário, o 
qual passa a ser instrumento de expansão da cidadania. 
(VERONESE, 1998). Imprescindível, portanto, um 
Poder Judiciário, vez que responsável pela efetivação 
dos direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
segundo a Carta Constitucional de 1988, que responda 
aos anseios da sociedade, seja se estruturando como Po-
der, criando varas e equipes especializadas para a Infân-
cia e Juventude, seja assegurando as garantias aos ado-
lescentes em relação aos procedimentos e decisões que 
importem em aplicação de medidas sócio-educativas.

Sabe-se que a aquisição e a sedimentação dos di-
reitos fundamentais do ser humano ocorreu, e ainda 
ocorre, de forma lenta. Como resultado de uma sequ-
ência de reivindicações e lutas históricas, tais direitos 
sempre * caram relegados, não lhes sendo atribuído o 
valor devido, ora em razão do poder estatal ilimitado, 
sobrepondo os interesses do Estado em face do cidadão, 
ora pela falta de visão e concepção do indivíduo como 
sujeito protagonista de tais prerrogativas.

A Carta Magna de 1988 foi a primeira Constitui-
ção brasileira a versar sobre o princípio da dignidade 
da pessoa humana como fundamento do Estado De-
mocrático de Direito, em franca in< uência das Cons-
tituições Alemã, Portuguesa e Espanhola.Neste con-
texto, o princípio da dignidade da pessoa humana, por 
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estar relacionado como princípio fundamental e nesta 
alçada, efetivador dos direitos fundamentais, goza da 
prerrogativa de legitimar o ordenamento constitucio-
nal delimitando o poder do Estado em prol do ser hu-
mano. Serve ele como parâmetro para o ente estatal 
limitar-se frente aos direitos e garantias fundamentais 
ao mesmo tempo que tem o dever de resguardar os 
direitos do ser humano. Para tal efetividade deve ter 
aplicação imediata, independentemente de qualquer 
norma infraconstitucional que lhe regulamente.

O princípio da dignidade da pessoa humana no 
Estado Democrático de Direito deve nortear a forma-
ção dos demais direitos, destacando-se o da criança e 
do adolescente.Mais especi* camente em relação ao 
adolescente autor de ato infracional, quando da sua 
responsabilização, a aplicação das medidas sócio-edu-
cativas devem estar em consonância com tal princípio 
fundamental. Isto porque violar um princípio funda-
mental implica desrespeito a todo um sistema estabe-
lecido, não é meramente a transgressão de uma norma.

O direito à dignidade é abordado no artigo 18 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente da seguinte for-
ma: “É dever de todos velar pela dignidade da criança 
e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor”. Deste modo, o Estatuto particulariza 
o já disposto no artigo 5°, ou seja, que nenhuma crian-
ça ou adolescente deve ser objeto de qualquer forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

A responsabilização do adolescente autor de ato in-
fracional deve estar baseada no Estatuto da Criança e 
do Adolescente aliada a uma interpretação evolutiva 
dos princípios fundamentais da Constituição.As prá-
ticas do rotulamento e do preconceito reproduzidas 
diariamente nos sistemas de justiça, que fazem parte 
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do que Warat denomina de “senso comum teórico dos 
juristas”, como se verdades fossem, não passam de re-
< exos de uma sociedade desprovida de um pensamen-
to crítico. (WARAT, 1982, p. 48-57). Assim, o Direito 
da Criança e do Adolescente norteado por um Estado 
Democrático de Direito, tem por objetivo garantir o 
respeito à dignidade e, ao mesmo tempo, constituir 
um limite contra o arbítrio do Estado. E, para que um 
Estado possa se denominar Democrático de Direito, é 
preciso que tenha objetivos concretos que explicitem 
as valorações políticas fundamentais. A democracia, 
enquanto realização de valores de igualdade, de liber-
dade e de dignidade da pessoa humana, em consonân-
cia com o Estado de Direito resulta em uma evolução 
para a concepção da primazia do indivíduo sobre o 
Estado.

Daí a adoção da Carta Constitucional de 1988 pela 
Doutrina da Proteção Integral e sua ponderação sobre 
a prioridade absoluta da criança e do adolescente, ou 
seja, a proteção destes deve sobrepor-se a quaisquer ou-
tras medidas, sempre buscando resguardar seus direitos 
fundamentais.É importante ter-se consciência de que 
não é su* ciente os direitos e garantias fundamentais es-
tarem assegurados nos mandamentos legais para trans-
formar um Estado em Estado Democrático de Direito, 
sendo preciso, sempre, uma busca da viabilização con-
creta desses direitos, onde todas as funções do Estado, 
nos seus três poderes: Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, e o ordenamento jurídico devem estar submetidos 
aos princípios fundamentais, e em especial, ao prin-
cípio da dignidade da pessoa humana. Daí a impor-
tância do Judiciário neste contexto como garantidor do 
respeito aos ditames constitucionais.

A Constituição da República Federativa do Brasil, 
no âmbito dos direitos fundamentais, confere um trata-
mento especial aos direitos da criança e do adolescente. 
Ao regular a matéria, no artigo 227, caput, determina 
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que a família, a sociedade e o Estado devem assegurar 
para as pessoas em formação, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à pro* ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comuni-
tária, além do dever de garantir que * quem a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

Esta previsão constitucional bem retrata a preocu-
pação mundial com a preservação e a efetivação dos 
direitos das crianças e dos adolescentes contra todo e 
qualquer tipo de violência. Não é demais relembrar 
que a Carta antecipou-se à Convenção sobre o Direito 
da Criança, aprovada pela Assembléia-Geral das Na-
ções Unidas, em 20 de novembro de 1989, sendo se-
guida de plano, pela Lei nº 8.069/90, que instituiu o 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Dispõem, ainda, os parágrafos do mesmo dispositi-
vo, o dever do Estado em promover a assistência inte-
gral à saúde da criança e do adolescente, aplicação de 
recursos públicos, a criação de programas de preven-
ção e atendimento especializado para os portadores de 
de* ciência, a proteção ao trabalho precoce. Na seara 
infracional, a Constituição prevê expressamente a ga-
rantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e 
defesa técnica por pro* ssional habilitado, segundo dis-
puser a legislação tutelar especí* ca, bem como a obe-
diência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento, quando da aplicação de qualquer medida pri-
vativa da liberdade.

De um modo geral, o princípio estudado enceta 
como consequências: igualdade de direitos entre os 
homens, a independência e autonomia do ser humano, 
a proteção dos direitos inalienáveis do homem e a não 
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admissibilidade da negativa dos meios fundamentais 
para o desenvolvimento de alguém como pessoa.

Porém se em outras épocas a luta dos cidadãos era 
por liberdade e igualdade, com o passar do tempo no-
vos interesses também foram sendo (re) descobertos e 
clamando por proteção. Passou-se a veri* car que o indi-
víduo, apesar de ser titular de todos os direitos de seu se-
melhante, por vezes caracterizava-se por determinada 
peculiaridade a ser defendida. Desta forma, é comum 
hodiernamente a proteção de crianças, idosos, portado-
res de necessidades especiais, índios, entre outros.

O fato da Constituição de 1988 compreender a 
criança e o adolescente de acordo com seus anseios 
para que assim possa alcançar sua realização pessoal 
veio a solidi* car a ideia da valorização do humano.
Diante de todo o exposto, é nessa linha de raciocínio 
que se passa a tratar no tópico seguinte da dignidade da 
criança e do adolescente, em especial às questões do 
desrespeito de tal princípio quando da aplicação das 
medidas sócio-educativas.

AS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS NO 
DIREITO BRASILEIRO

A Carta Magna de 1988 trouxe em seu artigo 228 
a garantia de que são penalmente inimputáveis os me-
nores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 
especial. Desta forma, a eles não é possível atribuir res-
ponsabilidade penal, uma vez que ainda se encontram 
em processo de desenvolvimento.

A Lei 8.069/90 estabelece que quando uma criança 
ou um adolescente [02], pratica a conduta descrita na 
legislação penal como crime ou contravenção, dá-se 
o nome de ato infracional. A consequência desse ato, 
caso seja ela criança, pode ser a aplicação de uma das 
medidas de proteção e, caso adolescente, também as 
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medidas sócio-educativas, descritas respectivamente 
nos artigos 101 e 112 do mesmo Estatuto. Quanto 
às medidas de proteção, elas são aplicadas sempre 
que os direitos previstos no Estatuto forem ameaça-
dos ou violados por ação ou omissão da sociedade 
ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais 
ou responsável ou em razão de sua própria conduta, 
conforme prevê o disposto no artigo 98, e são as se-
guintes: I - encaminhamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade; II - orientação, 
apoio e acompanhamento temporários; III - matrícula 
e freqüência obrigatórias em estabelecimento o* cial 
de ensino fundamental; IV - inclusão em programa 
comunitário ou o* cial de auxílio à família, à criança 
e ao adolescente; V - requisição de tratamento médi-
co, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar 
ou ambulatorial; VI - inclusão em programa o* cial ou 
comunitário de auxílio, orientação e tratamento a al-
coólatras e toxicômanos; VII - abrigo em entidade; VIII 
- colocação em família substituta.

Já as medidas sócio-educativas, aplicadas somente 
aos adolescentes, possuem características diferentes, 
que podem implicar em consequências mais severas, 
chegando ao extremo da privação da liberdade, em 
casos excepcionais. Mas analisando as medidas, em um 
contexto geral do Direito da Criança e do Adolescente, 
teriam elas natureza retributiva? Caso não tenha, como 
podem ser caracterizadas? Por conta destes, e de outros 
questionamentos, há divergência entre os autores que 
as conceituam.

Para uma parte da doutrina - cita-se aqui, por exem-
plo, Saraiva e Sposato - normalmente defensores do 
direito penal juvenil, as medidas sócio-educativas têm 
nítido caráter penal, com caracteres de retribuição e 
punição, em quase nada se diferenciando, na prática, 
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da pena imposta aos adultos.Já para doutrina oposta ao 
pensamento anterior – Veronese e Vieira, por exemplo 
- contrários ao direito penal juvenil, as medidas sócio-e-
ducativas não se constituem penas, mas sim outro tipo 
de resposta do Estado não limitada à equação penal-
civil.

Os autores defendem, então, que a par das já exis-
tentes responsabilidades penal, civil e administrativa 
conhecidas no Direito, no caso do adolescente a res-
ponsabilidade é estatutária, composta de uma face 
social, pela qual o adolescente é visto como um ser 
social e não uma patologia que deveria ser objeto de 
tratamento e outra face educativa caracterizada pela 
intervenção visando a inserção do adolescente na so-
ciedade. E concluem a* rmando que o Direito Penal, 
com sua visão de sanção, castigo, punição e seus vícios 
históricos é imprestável para servir de modelo. (VE-
RONESE e VIEIRA, 2000.p.85).

O Estatuto da Criança e do Adolescente relaciona os 
seis tipos de medidas sócio-educativas no artigo 112, a 
saber: I - advertência; II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; IV - liberda-
de assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional, além 
da possibilidade de aplicar qualquer uma das medidas 
especí% cas de proteção.

É importante destacar que a medida aplicada ao 
adolescente, a teor do disposto no § 1°, levará em 
conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias 
e a gravidade da infração. Por gravidade, não se deve 
entender a proporcionalidade entre o fato e a conse-
quência, para então escolher a medida mais severa, 
tal qual no direito penal, mas sim, a análise da 
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circunstância na qual ela aconteceu. O § 2º do mes-
mo artigo cita que em hipótese alguma e sob pretexto 
algum, será admitida do adolescente a prestação de tra-
balho forçado, repetindo a proibição expressa no artigo 
5°, XLVII, “c” da Constituição.

Por * m, o dispositivo encerra com a determinação, 
no § 3º, que os adolescentes portadores de doença ou 
de* ciência mental recebam tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições.
Assim como nas medidas especí* cas de proteção, o 
artigo 113, ao lhes fazer remissão, prevê que na apli-
cação das medidas levar-se-ão em conta as necessida-
des pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
reforçando o entendimento do sentido não punitivo 
das medidas.

A disciplina de medidas de proteção e sócio-educa-
tivas e o Estatuto inteiro

representam um desa% o político e de civilização para a 
Nação e o mundo todo: o desa% o de lutar para a cria-
ção de condições materiais e jurídicas que tornem pos-
sível para todas as crianças e os adolescentes brasileiros 
uma vida digna de pessoa humana; isto é, as fórmulas 
adequadas e justas de produção e distribuição da rique-
za, que correspondem à altíssima mensagem lançada 
ao País e ao mundo pelo artigo 227 da CF brasileira. 
(KELSEN, Hans. 1984.p.57)

Dentro deste contexto, entende-se que o Poder Ju-
diciário ocupa lugar de destaque uma vez que, apesar 
da imparcialidade necessária à tarefa de julgar, é ele a 
instituição capaz de decidir acerca do enfrentamento 
dessa realidade, efetivando um dos fundamentos da 
República, qual seja, a dignidade da pessoa humana. 
As formas que se propõe para esta atuação é o tema do 
tópico seguinte.
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O PODER JUDICIÁRIO COMO INSTRUMEN-
TO DE EFETIVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIG-
NIDADE AO ADOLESCENTE AUTOR DE ATO 
INFRACIONAL

Expostos os marcos situacionais que determinam à 
família, à sociedade e ao Estado a proteção de crianças 
e adolescentes, em especial ao adolescente submetido 
a uma medida sócio-educativa para o presente estudo 
necessário se faz traçar algumas idéias acerca da efeti-
vidade de tais direitos e, dentro deste contexto, o papel 
fundamental que o Poder Judiciário exerce como seu 
garantidor.É premente, pois, que o Estado, por meio 
de seus Poderes, satisfaça as promessas constantes nos 
mandamentos constitucionais. Entende-se, assim, que 
o Poder Judiciário tem a capacidade de efetivar o prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, em relação ao 
adolescente autor de ato infracional, em diversas situ-
ações, das quais, para o presente trabalho, impende 
destacar três delas, que se passa a analisar.

A primeira pode ser veri* cada quando ele exige do 
Poder Executivo e do Legislativo o * el cumprimento dos 
preceitos constitucionais e legais, como, por exemplo, 
a implementação de políticas públicas voltadas para a 
área das medidas sócio-educativas, a destinação privile-
giada de recursos, a administração de estabelecimentos 
de internação dignos e que comportem a infra-estrutura 
básica para cumprir os objetivos de educação e pro* s-
sionalização, dotados de pro* ssionais capacitados, entre 
muitas outras responsabilidades. Nesta relação com os 
demais Poderes, impende que o Judiciário adote pos-
tura substancialista, distanciando-se da mera função de 
velar pelas regras do jogo (procedimentalista), mas sim 
analisando com profundidade o * el cumprimento dos 
preceitos constitucionais por parte do Executivo e do 
Legislativo.
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A segunda forma destacada é quando ele próprio, 
como Poder do Estado ao presidir todo o processo de 
entrega da prestação jurisdicional, respeita referida 
dignidade seja nos procedimentos que possam condu-
zir à aplicação das medidas sócio-educativas, seja em 
suas decisões, ou ainda e com especial relevância, na 
execução de referidas medidas, em * el consonância à 
Doutrina da Proteção Integral e aos postulados inter-
nacionais, livres de preconceitos e estigmas e verda-
deiramente comprometido com o melhor interesse do 
adolescente autor de ato infracional.

CONCLUSÃO

O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é 
tema de extrema riqueza, seja no âmbito acadêmico, 
seja na prática do Sistema de Justiça, considerando 
que comporta em seu conceito valores essencias à vida 
das pessoas. Assim sendo, seria possível sua análise sob 
os mais diversos aspectos do Direito. Isto porque o Es-
tado brasileiro elegeu como um dos fundamentos da 
República a dignidade da pessoa humana, plasmado 
logo no primeiro artigo da Carta Constitucional, e que 
serve de pilar do Estado Democrático de Direito e nor-
teador das ações estatais.

É do con< ito entre o homem e o Estado que surgem 
os direitos fundamentais e sua evolução consiste no 
deslocamento do centro deste para aquele. Desta 
forma é que os direitos fundamentais se apresentam 
como pretensões a serem realizadas, que variam de 
acordo com o momento histórico e a partir do valor 
da dignidade humana, como obrigações indeclináveis 
do Estado e do princípio da soberania popular que 
exige a atuação efetiva do povo na coisa pública, como 
garantia geral dos direitos fundamentais da pessoa 
humana.
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A dignidade da pessoa humana, por se tratar de um 
princípio fundamental da Constituição brasileira, ser-
ve de base para todas as ações estatais. Dito de outra 
forma, os agentes públicos, de qualquer dos Poderes 
do Estado, têm o dever de sedimentar seus atos calca-
dos no respeito aos direitos e garantias fundamentais. 
E isto implica além de o Estado não invadir o espaço 
do indivíduo, salvaguardá-lo de ameaças ou violações, 
dando a proteção necessária e e* ciente, seja na elabo-
ração de normas, seja na execução das leis, ou ainda, 
no julgamento das situações que chegam ao judiciário.

Antes de 1988 não havia uma distinção entre 
crianças e adolescentes autores de ato infracional ou 
negligenciadas pelo Estado e pela família, nem se pri-
mava pela convivência familiar. O Estado era o ente 
disciplinador dos “menores” oriundos de famílias “de-
sajustadas”. Era dele o dever de cuidar das “crianças 
abandonadas”. Estes conceitos * caram (e estão) no 
imaginário social por séculos, aproximando a imagem 
da marginalização socioeconômica à da criminalida-
de, ou seja, de que a criança ou adolescente que vive 
privado de recursos econômicos é, ou será, autor de 
ato infracional, consistindo uma visão distorcida e es-
tigmatizante da realidade.

A Constituição de 1988 representa um marco para 
os direitos das crianças e adolescentes. Com o advento 
da Doutrina da Proteção Integral a criança e o adoles-
cente passam a ser considerados sujeitos de direito, a 
quem deva se dar prioridade absoluta, dada sua condi-
ção peculiar de pessoa em desenvolvimento. Esta res-
ponsabilidade é dividida entre a família, a sociedade e 
o Estado e foi reforçada com o advento da Lei n. 8.069 
de 13 de julho de 1990, que instituiu o Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

O Poder Judiciário exerce papel central na garan-
tia e implementação de condições que assegurem às 
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crianças e aos adolescentes seus direitos fundamentais 
como pessoas em desenvolvimento, bem como a mu-
dança da realidade de violações que historicamente e 
dia-a-dia salta aos nossos olhos. O que a sociedade, e 
a infância em especial, esperam é um Judiciário que 
não lhes esqueça e que lhes dê a importância que a 
Constituição lhes outorgou. Para tanto, os primeiros 
passos talvez sejam a sensibilidade que toda a criança 
e adolescente merecem e o mais absoluto respeito à 
dignidade da pessoa humana.
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